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Sobre a profissão 

A profissão de assistente social é uma das 
primeiras na área social no Brasil a ser 
regulamentada; 

Nossa lei de regulamentação, no. 8662/93, 
estabelece as competências e as atribuições 
privativas do/a assistente social; 

Estabelece também o fundamento legal da 
existência dos órgãos de fiscalização do 
exercício profissional. 



Sobre a fiscalização na profissão: 

A fiscalização é a principal razão de ser dos 
Conselhos de Profissão que, como autarquias 
públicas, o fazem em nome do Estado brasileiro; 

No Conjunto CFESS/CRESS a fiscalização ocorre 
com base na Lei de Regulamentação, no Código 
de Ética Profissional e na Política Nacional de 
Fiscalização; 

A fiscalização é exercida para assegurar a defesa 
do espaço profissional e a melhoria da 
qualidade do atendimento aos usuários do 
Serviço Social. 

 



Fiscalização como instrumento de 
defesa da sociedade 

 

Agenda do Conjunto CFESS/CRESS 

Cumprimento dos deveres éticos e 
técnicos 

Condições adequadas de trabalho 
 



Sobre o Perfil Profissional 

• Informações dos/as profissionais a partir de uma 
base de dados registrada num sistema nacional 
de cadastramento, por meio de um sistema de 
informática denominado SISCAF, em uso no 
Conjunto desde 1990; 

• Utilização, ainda que não homogêneo, nas visitas 
de orientação e fiscalização; 

• Necessidade de atualização dos dados básicos 
que constam no sistema de cadastro nacional; 



Sobre o Perfil Profissional 

 Pesquisa realizada em 2005: 

 

 

97% dos profissionais são do sexo feminino; 

77,19% possuíam apenas um vínculo 
empregatício; 

78% atuavam no serviço público; 

 



Sobre o Perfil Profissional 

Recadastramento nacional dos/as 
assistentes sociais; 

Substituição das atuais carteiras e 
cédulas de identidade; 

Pesquisa sobre o perfil do/a assistente 
social e a realidade do exercício 
profissional e suas condições éticas e 
técnicas; 

Importante ter um perfil da profissão 
numa base censitária. 

 

 



Articulação entre formação e exercício 
profissional 

No âmbito da formação profissional, o conjunto 
CFESS/CRESS relaciona-se com a Associação Brasileira de 
Ensino e Pesquisa em Serviço Social – ABEPSS; 

 Relaciona-se também com a Executiva Nacional de 
Estudantes de Serviço Social – ENESSO; 

 

 

 Construção de ações conjuntas na defesa da profissão, 
respeitando a autonomia e a natureza de cada 
organização. 



Algumas informações sobre o 
exercício profissional 

161.023 assistentes sociais; 

26 Regionais e 1 Seccional de base 
estadual; 

São Paulo concentra 19,7% do total da 
categoria; 

Amapá é a menor concentração com 0,4% 
do total nacional; 

Em termos regionais, a região sudeste 
congrega 42,5% dos/as profissionais. 



Algumas informações sobre o 
exercício profissional  

 Campo de atuação abrangente, notadamente no 
campo das políticas sociais; 

O/a profissional exerce atividades de planejamento, 
gestão, execução e avaliação nas esferas públicas 
municipais, estaduais, distrital e nacional, na esfera 
privada e em Organizações Não Governamentais; 

Maior concentração nas políticas de assistência social 
e saúde; 

 Também atua na previdência social, no campo sócio 
jurídico, na área da educação, na área habitacional, na 
docência.   

 



Algumas informações sobre o exercício 
profissional 

Processo de descentralização das políticas 
sociais favoreceu a interiorização da profissão; 

Observa-se a precarização do trabalho do/a 
assistente social em muitos municípios; 

Formas precárias de contratação e de condições 
de trabalho; 

Dados mais atuais levantados por 10 CRESS 
revelam um rebaixamento salarial em relação à 
pesquisa de 2005. 



Na defesa do exercício profissional... 
Acompanhamento de Projetos de Lei que tramitam 

no Congresso Nacional, que se relacionam 
diretamente com as condições de trabalho 
profissional dos/as assistentes sociais: 

PL no. 5.278/2009 – piso salarial 

PL no. 3.688/2000 – serviços de psicologia e de 
serviço social nas redes públicas de educação básica; 

PL 428/2015 – inclusão de assistentes sociais nas 
equipes do PSF; 

PL 430/2015 – dispõe sobre as condições de 
trabalho dos/as assistentes sociais. 

 







 







 



 







 













 

Obrigada!!! 


